Lei nº 556, de 10 de setembro de 2007.

ESTABELECE A CONDECORAÇÃO AOS MÚSICOS E CORALISTAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
 
alcido lindemann, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,



FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:



Art. 1°. É o Poder Executivo autorizado a realizar a condecoração dos músicos do Município que tenham completado 40 (quarenta) anos de atividade, sempre por ocasião das festividades de aniversário do Município.



Art. 2º. Os coralistas do Município também serão condecorados a partir de 2008, com o implemento do exercício da atividade de 25, 50 e 60 anos, recebendo medalha de menção honrosa.



Art. 3º. A entrega da condecoração aos músicos será realizada preferencialmente durante as comemorações de aniversário do município, e dos coralistas, preferencialmente, nas datas de confraternização dos corais a que estejam vinculados. 



Art. 4°. O Poder Executivo regulamentará a matéria, no que couber.



Art. 5º. A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.



Gabinete do Prefeito, 10 de setembro de 2007.








ALCIDO LINDEMANN
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